
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1723817 - PR (2020/0162494-4)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : OTTO SANTOS DA CUNHA
ADVOGADOS : EDUARDO ROOS ELBL - PR045552
  HELOÍSA FORTES BITTENCOURT - PR048602
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  RECURSO ESPECIAL. 
ITR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. 
OBSERVÂNCIA.
1. A jurisprudência desta Corte de Justiça, firmada em sede de 
recurso repetitivo, é no sentido de que os "impostos incidentes 
sobre o patrimônio (Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – 
ITR e Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU) decorrem de relação jurídica tributária instaurada com a 
ocorrência de fato imponível encartado, exclusivamente, na 
titularidade de direito real, razão pela qual consubstanciam 
obrigações propter rem, impondo-se sua assunção a todos aqueles 
que sucederem ao titular do imóvel" (REsp 1.073.846/SP, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, 
DJe 18/12/2009).
2. A cobrança do tributo pode ser feita tanto do 
proprietário/possuidor do imóvel à época do fato gerador do 
imposto quanto daquele que vier a lhe suceder, em face da 
responsabilidade tributária por sucessão.
3. In casu, constatada a contemporaneidade dos fatos geradores do 
imposto com a posse/propriedade do imóvel pela parte ora 
recorrente, é legítima a cobrança do ITR.
4. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
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Brasília, 06 de setembro de 2021.

Ministro GURGEL DE FARIA 
Relator

Documento eletrônico VDA30098082 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA   Assinado em: 11/09/2021 08:45:59
Publicação no DJe/STJ nº 3230 de 14/09/2021. Código de Controle do Documento: 00dea652-a136-4653-b8a8-212148f6c2f6



AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1723817 - PR (2020/0162494-4)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : OTTO SANTOS DA CUNHA
ADVOGADOS : EDUARDO ROOS ELBL - PR045552
  HELOÍSA FORTES BITTENCOURT - PR048602
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  RECURSO ESPECIAL. 
ITR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. 
OBSERVÂNCIA.
1. A jurisprudência desta Corte de Justiça, firmada em sede de 
recurso repetitivo, é no sentido de que os "impostos incidentes 
sobre o patrimônio (Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – 
ITR e Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU) decorrem de relação jurídica tributária instaurada com a 
ocorrência de fato imponível encartado, exclusivamente, na 
titularidade de direito real, razão pela qual consubstanciam 
obrigações propter rem, impondo-se sua assunção a todos aqueles 
que sucederem ao titular do imóvel" (REsp 1.073.846/SP, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, 
DJe 18/12/2009).
2. A cobrança do tributo pode ser feita tanto do 
proprietário/possuidor do imóvel à época do fato gerador do 
imposto quanto daquele que vier a lhe suceder, em face da 
responsabilidade tributária por sucessão.
3. In casu, constatada a contemporaneidade dos fatos geradores do 
imposto com a posse/propriedade do imóvel pela parte ora 
recorrente, é legítima a cobrança do ITR.
4. Agravo interno desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por OTTO SANTOS DA 

CUNHA contra decisão (e-STJ fls. 551/556), em que conheci do agravo para dar 

provimento ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL, atribuindo a 

responsabilidade pelo pagamento do ITR ao antigo proprietário, responsável à época do 
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fato gerador do tributo.

Em suas razões, a agravante defende que "o antigo proprietário 

logrou êxito em demonstrar nos autos que vendeu o imóvel a terceiro em 18/07/2003, 

com lavratura de escritura pública na mesma data, ou sejam, em momento anterior à 

lavratura dos autos de infração, ocorrida apenas em 11/06/2004" (e-STJ fl. 561).

Defende, assim, que "não pode ser responsabilizado de forma 

alguma pelo fato gerador do tributo, haja visto que não preenche os requisitos deste" (e-

STJ fl. 563).

Decorrido, in albis, o prazo para impugnação (e-STJ fl. 570).

É o relatório.

VOTO

Não obstante as razões apresentadas, a decisão objurgada deve ser 

mantida.

Rememoro o caso.

O recurso especial origina-se de ação ordinária em que a parte 

autora objetivava a declaração de ilegalidade da cobrança de ITR referente ao ano de 

1999.

No primeiro grau de jurisdição, a ação foi julgada procedente, 

reconhecendo a nulidade do auto de infração.

O Tribunal de origem negou provimento ao recurso de apelação. 

Destaco os fundamentos do voto condutor do acórdão (e-STJ fls. 446/448):

A controvérsia se refere ao pagamento do tributo ITR/ exercício 2000, cujo 
auto de infração foi lavrado na data de 11/06/2004 (OUT 3 - evento 1).
O demandante apresentou Declaração de ITR no ano do fato gerador em 
cobrança (1999) - PROCADM2 - evento 12.
O autor Otto Santos da Cunha vendeu o imóvel rural para Toshikatsu Fujii em 
18/07/2003. A escritura pública foi lavrada e registrada em 18/07/2003 
(ESCRITURA4 - evento 1) No primeiro momento, em face da leitura do art.
130 do CTN, pode- se afirmar que, em regra, o adquirente do imóvel rural é o 
responsável pelo tributo em virtude da sub-rogação.
A regra geral é afastada - responsabilidade do adquirente - salvo prova de 
quitação no título (parte final do art. 130 do CTN).
Analisada a matrícula do imóvel (evento 17), verifica-se que inexiste a prova 
da quitação do tributo em questão - ITR.
Então, neste segundo momento, como não há prova no título de quitação do 
tributo que originou o AI, o responsável tributário é o adquirente.
Dessa forma, a responsabilidade pelo ITR/1999, subrogou-se no adquirente, 
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revelando-se indevida a cobrança do referido tributo.
A União alegou não ser válida a averbação da venda no Registro de Imóveis 
por haver pacto comissório na escritura de compra e venda.
A questão foi adequadamente dirimida pelo magistrado singular, in verbis: 
"Não houve "promessa e compra e venda" como quer fazer valer a Fazenda 
Nacional, mas sim compra e venda do imóvel sob condição resolutória.
E, assim sendo, nos termos do Código Tributário Nacional, havendo condição 
resolutória, o negócio jurídica considera-se perfeito e acabado desde sua 
celebração:
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o 
fato gerador e existentes os seus efeitos:
(...) II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja 
definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 
negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 
fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 
tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei 
ordinária.(Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) Art. 117. Para os efeitos do 
inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou 
negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:
I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da 
celebração do negócio. Independentemente da condição resolutória, havendo 
escritura de compra e venda registrada na matrícula e, inexistindo prova da 
quitação do ITR na referida matrícula, a responsabilidade pelo pagamento do 
ITR no caso em análise recai sobre a pessoa do adquirente." Portanto, nulo 
está o referido auto de infração, uma vez que o responsável pelo tributo seria o 
adquirente do imóvel.
Assim, afastada a responsabilidade do demandante, resta prejudicada a questão 
relativa às glosas.

Pois bem, como destacado na decisão agravada, a Primeira Seção 

do STJ, no julgamento do REsp n. 1.073.846/SP, representativo de controvérsia, firmou a 

orientação de que os "impostos incidentes sobre o patrimônio (Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural – ITR e Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana – IPTU) decorrem de relação jurídica tributária instaurada com a ocorrência de 

fato imponível encartado, exclusivamente, na titularidade de direito real, razão pela qual 

consubstanciam obrigações propter rem, impondo-se sua assunção a todos aqueles que 

sucederem ao titular do imóvel".

Eis a ementa integral do julgado:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO 
IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 
POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO 
PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR).
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 
9.065/95.
1. A incidência tributária do imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR 
(de competência da União), sob o ângulo do aspecto material da regra matriz, 
é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como 
definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município (artigos 29, 
do CTN, e 1º, da Lei 9.393/96).
2. O proprietário do imóvel rural, o titular de seu domínio útil, ou o seu 
possuidor a qualquer título, à luz dos artigos 31, do CTN, e 4º, da Lei 
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9.393/96, são os contribuintes do ITR .
3. O artigo 5º, da Lei 9.393/96, por seu turno, preceitua que: "Art. 5º É 
responsável pelo crédito tributário o sucessor, a qualquer título, nos termos dos 
arts. 128 a 133 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Sistema Tributário 
Nacional)." 4. Os impostos incidentes sobre o patrimônio (Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR e Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU) decorrem de relação jurídica tributária instaurada 
com a ocorrência de fato imponível encartado, exclusivamente, na titularidade 
de direito real, razão pela qual consubstanciam obrigações propter rem, 
impondo- se sua assunção a todos aqueles que sucederem ao titular do imóvel.
5. Consequentemente, a obrigação tributária, quanto ao IPTU e ao ITR, 
acompanha o imóvel em todas as suas mutações subjetivas, ainda que se refira 
a fatos imponíveis anteriores à alteração da titularidade do imóvel, exegese 
que encontra reforço na hipótese de responsabilidade tributária por sucessão 
prevista nos artigos 130 e 131, I, do CTN, verbis: "Art. 130. Os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação 
de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se 
na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a 
prova de sua quitação.
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação 
ocorre sobre o respectivo preço.
Art. 131. São pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos 
tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos; (Vide Decreto Lei nº 28, de 
1966) (...)" 6. O promitente comprador (possuidor a qualquer título) do 
imóvel, bem como seu proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a 
propriedade registrada no Registro de Imóveis), consoante entendimento 
exarado pela Primeira Seção do STJ, quando do julgamento dos Recursos 
Especiais 1.110.551/SP e 1.111.202/SP (submetidos ao rito do artigo 543-C, 
do CPC), são contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU (Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 10.06.2009, DJe 18.06.2009).
7. É que, nas hipóteses em que verificada a "contemporaneidade" do exercício 
da posse direta e da propriedade (e não a efetiva sucessão do direito real de 
propriedade, tendo em vista a inexistência de registro do compromisso de 
compra e venda no cartório competente), o imposto sobre o patrimônio poderá 
ser exigido de qualquer um dos sujeitos passivos "coexistentes", exegese 
aplicável à espécie, por força do princípio de hermenêutica ubi eadem ratio ibi 
eadem legis dispositio.
8. In casu, a instância ordinária assentou que: (i) "... os fatos geradores 
ocorreram entre 1994 e 1996. Entretanto, o embargante firmou compromisso 
de compra e venda em 1997, ou seja, após a ocorrência dos fatos geradores. O 
embargante, ademais, apenas juntou aos autos compromisso de compra e 
venda, tal contrato não transfere a propriedade. Não foi comprovada a efetiva 
transferência de propriedade e, o que é mais importante, o registro da 
transferência no Cartório de Registro de Imóveis, o que garantiria a 
publicidade do contrato erga omnes. Portanto, correta a cobrança realizada 
pela embargada." (sentença) (ii) "Com base em afirmada venda do imóvel em 
novembro/97, deseja a parte apelante afastar sua legitimidade passiva 
executória quanto ao crédito tributário descrito, atinente aos anos 1994 a 1996, 
sendo que não logrou demonstrar a parte recorrente levou a registro, no 
Cartório imobiliário pertinente, dito compromisso de venda e compra. Como o 
consagra o art. 29, CTN, tem por hipótese o ITR o domínio imobi liário, que 
se adquire mediante registro junto à Serventia do local da coisa: como se extrai 
da instrução colhida junto ao feito, não demonstra a parte apelante tenha se 
dado a transmissão dominial, elementar a que provada restasse a perda da 
propriedade sobre o bem tributado. Sendo ônus do originário embargante 
provar o quanto afirma, aliás já por meio da preambular, nos termos do § 2º do 
art. 16, LEF, bem assim em face da natureza de ação de conhecimento 
desconstitutiva da via dos embargos, não logrou afastar a parte apelante a 
presunção de certeza e de liquidez do título em causa. Cobrando a União ITR 
relativo a anos-base nos quais proprietário do bem o ora recorrente, denota a 
parte recorrida deu preciso atendimento ao dogma da legalidade dos atos 
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administrativos e ao da estrita legalidade tributária." (acórdão recorrido).
9. Consequentemente, não se vislumbra a carência da ação executiva ajuizada 
em face do promitente vendedor, para cobrança de débitos tributários atinentes 
ao ITR, máxime à luz da assertiva de que inexistente, nos autos, a 
comprovação da translação do domínio ao promitente comprador através do 
registro no cartório competente.
10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de 
mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto 
no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 
21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, 
Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 26.02.2008, DJe 
30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, 
julgado em 24.08.2005, DJ 12.09.2005).
11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou 
assente no Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa Selic, a título de correção 
monetária e juros moratórios.
13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543- 
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Proposição de verbete sumular.
(REsp 1.073.846/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).

 

Portanto,  conclui-se que a cobrança do tributo pode ser feita tanto 

do proprietário/possuidor do imóvel à época do fato gerador do imposto quanto daquele 

que vier lhe suceder, responsabilidade tributária por sucessão.

In casu, o auto de infração foi lavrado em 11/06/2004, referente à 

cobrança do ITR, exercício 2000. A parte recorrente vendeu o imóvel somente em 

18/07/2003, ou seja, era proprietário do imóvel à época do fato gerador do tributo.

Nesse cenário, constatada a contemporaneidade dos fatos geradores 

do imposto com a posse/propriedade do imóvel pela parte ora recorrente, é legítima a 

cobrança do ITR.

Nesse sentido, trago os recentes julgados:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IPTU. 
ADJUDICAÇÃO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PROPTER REM. 
EXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. 
1. Em se tratando de adjudicação de bens a jurisprudência do STJ, firmada 
pela Primeira Seção, em 25.11.2009, no julgamento do REsp nº 1.073.846/SP, 
de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime previsto no art. 543-C 
do CPC/1973, restou pacificada no sentido de que a obrigação tributária, 
quanto ao IPTU, acompanha o imóvel em todas as suas mutações subjetivas, 
ainda que se refira a fatos imponíveis anteriores à alteração da titularidade do 
imóvel, exegese que encontra reforço na hipótese de responsabilidade 
tributária por sucessão prevista nos artigos 130 e 131, I, do CTN. 
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.898.562/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2021, DJe 26/05/2021).
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PROPTER REM. RESPONSABILIDADE 
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POR SUCESSÃO. ARTIGO 130 DO CTN.  DESPACHO  DE  CITAÇÃO 
DO ANTIGO PROPRIETÁRIO. INTERRUPÇÃO. PRESCRIÇÃO NÃO 
CONFIGURADA. ALÍNEA "C" PREJUDICADA. 
1. Trata-se de Agravo Interno interposto contra decisão monocrática que 
conheceu parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, negou-lhe 
provimento. 
2. O acórdão recorrido consignou em relação à suposta ilegitimidade ativa: 
"Foi proposta execução fiscal em 01/04/2015, contra LUMEN SHOPPING 
ADMINISTRADORA E INCORPORADORA LTDA (fls. 33), fundada em 
CDA relativa a IPTU de 2011 e 2012 (fls. 34/5), lembrando que referido título 
goza de presunção legal de certeza e liquidez (arts. 3° da LEF e 204 do CTN). 
Em agosto de 2017, o exequente requereu a inclusão do Banco Modal S/A, ora 
agravante, no polo passivo da execução (fls. 125), o que foi deferido pelo d. 
juiz a quo (fls. 125), e deve ser mantida. Isso porque cópia da Matricula do 
imóvel tributado comprova que o recorrente passou a titularizar a propriedade 
do bem a partir de 29/07/2015 (fls. 126/145, especificamente às fls. 145), ou 
seja, após a propositura da execução, o que autoriza o redirecionamento do 
feito contra o novo proprietário, conforme art. 130 do CTN, segundo o qual: 
(...) Com efeito, tendo em vista essa disposição legal e o fato de a transmissão 
do imóvel tributado ter ocorrido após o ajuizamento da execução, também 
improcede a alegação de carência da ação executiva, pois, apesar do crédito ter 
sido constituído em nome de terceiro proprietário da época, não há 
configuração de ilegitimidade passiva executiva do Banco ora recorrente. A 
aquisição do imóvel no curso da execução, combinada com o art. 130 do CTN, 
lhe dá legitimidade passiva." (fls. 329-330, e-STJ, grifos acrescidos). 
3. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que "alienado bem onerado com tributos, o 
novo titular, não comprovando o recolhimento dos tributos imobiliários, torna-
se responsável solidário pelos débitos, nos termos do art. 130 do CTN" (STJ, 
REsp 1.319.319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 24/10/2013). 
4. A jurisprudência do STJ sedimentada no julgamento do REsp 1.045.472/BA 
sob o rito dos repetitivos é no sentido de que a emenda ou substituição da 
CDA, até a prolação da sentença de Embargos à Execução, é admitida diante 
da existência de erro material ou formal, não sendo cabível, entretanto, quando 
os vícios decorrem do próprio lançamento ou da inscrição (Súmula 392/STJ). 
Tal orientação, porém, não se enquadra no caso dos autos, pois nesse 
paradigma não se discutiu a responsabilidade tributária do art. 130 do CTN, 
matéria tratada no caso dos autos. Depreende-se do acórdão recorrido que não 
foi caracterizado vício no lançamento ou na inscrição do débito em dívida 
ativa, porque foi após a constituição do crédito tributário que houve 
transmissão do imóvel objeto da incidência tributária, redirecionando-se a 
cobrança do feito para o novo proprietário. 
5. Em relação à alegação de prescrição, o Tribunal Estadual rechaçou, nestes 
termos: "5.3. Sustentou o agravante prescrição da pretensão executiva, ao 
argumento de que entre a constituição definitiva do crédito e o despacho de 
citação, teria transcorrido mais de cinco anos. Improcede tal alegação. O 
crédito mais antigo foi definitivamente constituído em 01/12/2011 (fls. 35). A 
execução foi proposta em 01/04/15 contra a executada Lumen (fls. 33), que foi 
citada em 14/04/15 (fls. 38), ou seja, tudo dentro do prazo de cinco anos 
mencionado no art. 174 do CTN. O ora recorrente passou a titularizar o imóvel 
tributado em 29/07/15 (fls. 145), de modo que somente a partir desta data 
poderia o exequente pretender em face do novo proprietário do imóvel 
tributado. O exequente requereu sua inclusão no polo passivo da execução em 
agosto de 2017 (fls. 125), o que foi deferido por decisão de 30/11/2017 (fls. 
149), sendo sua citação em 05/09/2018, com o ingresso nos autos por meio de 
exceção de pré-executividade (fls. 162/83). Dessa forma, inexistente a alegada 
prescrição, pois a pretensão executiva em face do Banco foi exercida 
tempestivamente." (fls. 331-332, e-STJ, grifos acrescidos). 
6. O Tribunal de origem está de acordo com a jurisprudência do STJ que 
entende que o despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel) 
interrompe a prescrição com relação ao responsável solidário (adquirente). 
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Precedentes: AgInt no AREsp 179.103/PE, Relator Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, DJe 30/3/2017 e REsp. 1.319.319/RS, Rel. Min. 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24.10.2013. 
7. Ainda que comprovada a divergência jurisprudencial, a sua análise fica 
prejudicada quando a tese sustentada já foi afastada no exame do Recurso 
Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. 
8. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1.867.320/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2020, DJe 02/10/2020).

Deve, pois, ser mantida a decisão agravada, por seus próprios 
fundamentos.

Por fim, embora não merecedor de acolhimento, entendo que o 

presente inconformismo não representa interposição de agravo interno manifestamente 

inadmissível ou improcedente a ensejar a multa do § 4º do art. 1.021 do CPC/2015.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AREsp 1.723.817 / PR
Número Registro: 2020/0162494-4 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50018132020184047009

Sessão Virtual de 31/08/2021 a 08/09/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO : OTTO SANTOS DA CUNHA
ADVOGADOS : EDUARDO ROOS ELBL - PR045552

HELOÍSA FORTES BITTENCOURT - PR048602

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - ITR/ IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : OTTO SANTOS DA CUNHA
ADVOGADOS : EDUARDO ROOS ELBL - PR045552

HELOÍSA FORTES BITTENCOURT - PR048602
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Brasília, 09 de setembro de 2021
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